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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

CAMPUS DO CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, 

REALIZADA EM 13.06.2018. 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, no minianfiteatro do Prédio II do Campus 1 

São João del-Rei do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, com 2 

início às quatorze horas e vinte minutos, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Campus, sob presidência 3 

do Diretor-Geral do Campus, Ataualpa Luiz de Oliveira. Estiveram presentes: os técnicos administrativos César 4 

Augusto Neves, Diogo Pereira Matos, Igor Cerri, Lívia Dias de Paula Porfírio, Junior Luiz Costa e Luciana 5 

Laudares de Castro; e os professores Ailton Magela de Assis Augusto, Bruno Márcio Agostini, Esther de Matos 6 

Ireno Marques, Janaína de Assis Rufino, José Saraiva Cruz, Leandro Eduardo Vieira Barros e Viviane Vasques 7 

da Silva Guilarduci. O presidente deu início à reunião cumprimentando os conselheiros. Em seguida passou à 8 

deliberação sobre a ata da reunião do dia 01/02/2018, que foi aprovada com sete votos favoráveis. Após isso, 9 

passou aos informes, noticiando à comunidade a aprovação, pelo Conselho Superior, da resolução que trata da 10 

flexibilização da jornada de trabalho. Relatou a realização de uma reunião junto aos técnicos, conforme fora 11 

estabelecido anteriormente junto à categoria, na qual reforçou a disposição da gestão para o diálogo e 12 

esclarecimento de dúvidas. Na sequência, convidou o Coordenador de Gestão de Pessoas, Igor Cerri, para a 13 

apresentação de um relatório que, conforme explicou, foi solicitado a fim de demonstrar o quadro atual de 14 

servidores técnico-administrativos e o quantitativo desses profissionais em exercício efetivo no campus. 15 

Esclareceu, ainda, que o objetivo da apresentação foi fornecer dados concretos atualizados em relação à força de 16 

trabalho do campus. Concluída a exposição, encerrou os informes agradecendo a Igor. Passou, então, às 17 

justificativas de faltas de conselheiros. Informou que Teresinha está participando de reunião da Comissão 18 

Assessora do ENADE, em Brasília; que Ivete precisou ausentar-se por motivo de força maior, e sua substituta 19 

encontra-se afastada; e que a conselheira Viviane substituirá o conselheiro Carlos – que não pôde apresentar-se 20 

nesta data – na condição de suplente. Em seguida, passou às solicitações de inclusão dos seguintes itens em 21 

pauta: 1. Aprovação da Instrução Normativa de Eventos; 2. Aprovação do Regulamento do Núcleo de Ações 22 

Inclusivas (NAI); 3. Alterações no Calendário Acadêmico 2018. Após votação, a inclusão foi aprovada por 23 

unanimidade. Ailton pediu a palavra para solicitar que as alterações no calendário acadêmico fossem discutidas 24 

ainda nesta reunião, em regime de urgência, devido aos impactos para o encerramento do semestre, e, ainda, que 25 

esse fosse o primeiro item de pauta, para que as demais discussões possam ser realizadas com o tempo 26 

necessário. O presidente deu início, então, à votação pela inclusão do item na pauta desta reunião. Com onze 27 

votos favoráveis e uma abstenção, a solicitação foi aprovada pelo plenário. César pediu a palavra para dizer que 28 

já existe uma programação para a reunião e que ela deve ser seguida. Assim, sugeriu que, uma vez incluído um 29 
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novo item em pauta, fosse discutido após os demais. Questionou, ainda, que a documentação pertinente ao item 30 

não foi encaminhada anteriormente. Ailton esclareceu que já se encontra na ordem do dia a homologação da 31 

resolução que inclui, em ato ad referendum, dois sábados letivos no calendário acadêmico, e que as demais 32 

alterações poderiam ser feitas dessa maneira, mas afirmou entender que o conselho é o espaço adequado para se 33 

debater esse tipo de situação, considerando que a questão tem impactos para todos, incluindo os alunos, que são 34 

nosso público principal e devem ser priorizados. Informou, ainda, que não se trata de grandes modificações, e 35 

que não existem alternativas de datas. Em relação ao pedido de alteração na sequência da pauta, explicou que a 36 

ordem do dia é extensa e demandará tempo para discussão. Assim, disse ter receio de que a reunião se encerre 37 

sem que as alterações no calendário, que possuem um impacto mais imediato, sejam discutidas. Reforçou, 38 

ainda, que se trata de um pedido, e que será deliberado pelo plenário. O presidente citou o artigo 21 do 39 

Regimento Interno do Conselho de Campus, que aborda a alteração da pauta da reunião, e deu início à votação 40 

pela discussão das alterações no Calendário Acadêmico de 2018 como primeiro item da ordem do dia. Com dez 41 

votos favoráveis e um contrário, a solicitação foi aprovada. O presidente passou à indicação de relatores para os 42 

itens incluídos na pauta da próxima reunião. Para o item “Aprovação do Regulamento do Núcleo de Ações 43 

Inclusivas (NAI)”, indicou como relatora a conselheira Luciana. Para a matéria “Aprovação da Instrução 44 

Normativa de Eventos”, indicou o conselheiro César, que solicitou sua dispensa, apresentando como argumento 45 

o critério de rodízio estabelecido no regimento deste órgão. Posto em votação, o pedido foi aceito pelo plenário 46 

com três votos favoráveis e sete abstenções. O presidente indicou, então, Janaína como relatora da matéria, e 47 

informou que convocará uma reunião extraordinária para deliberação acerca dos dois itens. A seguir, definiu-se 48 

o teto da reunião para as dezoito horas e passou à ordem do dia. Item um: Alterações no Calendário 49 

Acadêmico 2018. Ailton apresentou as alterações necessárias no Calendário Acadêmico 2018, explicando os 50 

motivos de cada uma delas. Passou a palavra para Diogo falar sobre a realização da festa junina. Diogo 51 

justificou o agendamento da festa na data e horário estabelecidos. Não havendo mais manifestações a respeito 52 

da matéria, o presidente deu início à votação. Com onze votos favoráveis e uma abstenção, foram aprovadas as 53 

alterações no Calendário Acadêmico 2018. Item dois: Homologação das Resoluções do Conselho de Campus 54 

n.º 06, 08, 09 e 10/2018, aprovadas em ato ad referendum. O presidente apresentou as resoluções e questionou 55 

se algum conselheiro gostaria de se manifestar a respeito. O conselheiro César pediu esclarecimentos acerca dos 56 

motivos para a aprovação em ato ad referendum do projeto pedagógico e da matriz curricular dos cursos. Sobre 57 

o PPC, Janaína falou sobre os prazos curtos informados pela pró-reitoria, considerando que o projeto precisa 58 

passar pela CAC, pelo CEPE e pelo CONSU. Reforçou, ainda, a atuação do grupo formado pelos principais 59 

envolvidos com o curso. O presidente ressaltou que, em relação à Matriz Curricular do curso Técnico em 60 

Controle Ambiental, foi encaminhada aos conselheiros por e-mail, junto à resolução, a justificativa da 61 

coordenadora. Explicou que avaliou a mudança apresentada como pontual, sem maiores impactos. Sobre o PPC 62 

do curso de pós-graduação, mencionou que o elemento temporal se apresentava como um limitador da 63 

participação em uma avaliação para proposição de novo curso. Esclareceu também que a gestão tem aberto 64 
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diálogo com os professores para propostas de ampliação do número de cursos, buscando como resultado o 65 

aumento da oferta de vagas e quantidade de alunos. Não havendo mais manifestações, o presidente procedeu à 66 

votação. Com doze votos favoráveis, as resoluções foram aprovadas por unanimidade. Item três: Deliberação e 67 

submissão à aprovação da Revisão da Instrução Normativa n.º 08/2015, que regulamenta critérios de 68 

afastamento para qualificação dos servidores técnico-administrativos em educação. O conselheiro Ailton, 69 

relator da matéria, devido ao seu pedido de vistas do processo, fez a leitura de seu parecer. A seguir, foi feita a 70 

leitura da Instrução Normativa, artigo por artigo, sendo analisadas as sugestões de alterações apresentadas pelo 71 

relator, e votando-se outras propostas conforme segue. Artigo 1º: inclusão, entre os documentos citados, da 72 

Nota Técnica SEI n.º 6197/2015-MP. Aprovada com sete votos favoráveis, um contrário e quatro abstenções. 73 

Artigo 5º: substituição do termo “afastamento parcial” junto ao texto sugerido pelo relator. Aprovada com oito 74 

votos favoráveis, por maioria, contra as demais propostas apresentadas. Artigo 11: alteração no parágrafo 1º, 75 

sugerida pelo relator. Aprovada com dez votos favoráveis e duas abstenções. Inclusão do parágrafo 3º. Recusada 76 

com dez votos contrários e duas abstenções. Seção I: alteração no título sugerida pelo relator. Aprovada por 77 

unanimidade. Artigo 13: alterações sugeridas pelo relator juntamente à proposição dos técnicos administrativos 78 

do campus. Aprovadas com onze votos favoráveis e uma abstenção. Inserção do parágrafo 2º. Aprovada por 79 

unanimidade. Inclusão do Artigo 14. Sugerida pela comissão responsável pela revisão do documento, com 80 

proposta de alteração do relator. Aprovada por unanimidade. Artigo 23. Supressão do artigo e inserção das 81 

informações de seus incisos no Artigo 14. Alterações aprovadas por unanimidade. Supressão do Artigo 31. 82 

Aprovada por unanimidade. Concluída a análise dos artigos do documento, passou-se à votação acerca do texto 83 

completo, com todas as alterações. Com doze votos favoráveis, a instrução normativa foi aprovada por 84 

unanimidade. Não havendo mais a tratar, o presidente encerrou a reunião às dezesseis horas e trinta e oito 85 

minutos, agradecendo a todos. E, para constar, eu, Samuel de Souza Resende, ___________________, 86 

secretário desta reunião, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada por todos os conselheiros 87 

presentes. São João del-Rei, treze de junho de dois mil e dezoito. 88 

Ataualpa Luiz de Oliveira:  ____________________________________________  89 

Ailton Magela de Assis Augusto:  _______________________________________  90 

Bruno Márcio Agostini:  _______________________________________________  91 

César Augusto Neves:  ________________________________________________  92 

Diogo Pereira Matos:  _________________________________________________  93 

Esther de Matos Ireno Marques:  ________________________________________  94 

Igor Cerri:  _________________________________________________________  95 

Janaína de Assis Rufino:  ______________________________________________  96 

José Saraiva Cruz:  ___________________________________________________  97 
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Junior Luiz Costa:  ___________________________________________________  98 

Leandro Eduardo Vieira Barros:  ________________________________________  99 

Lívia Dias de Paula Porfírio:  ___________________________________________  100 

Luciana Laudares de Castro:  ___________________________________________  101 

Viviane Vasques da Silva Guilarduci:  ____________________________________ 102 

 


